
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400 – centro – Guará/SP – CEP: 14580-000 

Telefone: 163831-3262/3905 – www.camaraguara.sp.gov.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 003/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   1. ENVIAR PARA CÂMARA PROJETO PARA 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, EM ESPECIAL IPTU, BEM COMO 

CONCEDER ISENÇÃO DE JUROS E MULTA. 

   2. O ACIMA PLEITEADO DEVE SER APLICAR TAMBÉM 

AO DÉBITOS JÁ EXECUTADO JUDICIALMENTE. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   FACILITAR QUITAÇÃO/PAGAMENTO PELO MUNICÍPE. 

   ARRECADAÇÃO MUNICIPAL. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

WELLINGTON CARLOS DA SILVA RODRIGUES NETO 

Vereador 
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